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CONJUNTURA

Teto do INSS vai a R$ 7.087,22
Benefícios previdenciários serão corrigidos em 10,16% neste mês, índice correspondente à variação do INPC em 2021

A 
partir do próximo dia 
25, os 36 milhões de be-
neficiários do Institu-
to Nacional do Segu-

ro Social (INSS) começam a re-
ceber as aposentadorias e pen-
sões corrigidas pelo Índice Na-
cional de Preços ao Consumi-
dor (INPC) de 2021, que regis-
trou alta de 10,16%. Com isso, o 
teto das aposentadorias passará 
de R$ 6.443,57 para R$ 7.087,22.

O INPC mede a inflação das 
famílias mais pobres, com renda 
de até cinco salários mínimos, e 
serve de base para o reajuste do 
salário mínimo e dos benefícios 
previdenciários pagos pelo INSS. 

Procurado, o instituto infor-
mou que o Ministério do Traba-
lho e Previdência Social publica-
rá uma portaria com todos os va-
lores dos benefícios atualizados 
pelo INPC de 2021. “Conforme 
previsto em lei, o INPC serve co-
mo base para reajustar os bene-
fícios do INSS. Ainda não há data 
certa para a publicação da porta-
ria, mas ela deverá sair ainda esta 
semana”, informou o órgão.

Dos 36 milhões de beneficiários 
do INSS, 23,4 milhões recebem 
um salário mínimo. Conforme a 
Medida Provisória nº 1.091/2021, 
publicada em 31 de dezembro 
de 2021, o piso salarial passou a 
ser de R$ 1.212 a partir deste mês. 

Conforme as estimativas da 
equipe econômica, para cada 
R$ 1 de aumento no salário míni-
mo, as despesas com benefícios 
da Previdência Social, abono, se-
guro desemprego e Benefícios 
de Prestação Continuada (BPC) 
da Lei Orgânica de Assistência 

Social e da Renda Mensal Vitalí-
cia (Loas/RMV) aumentam em 
R$ 364,8 milhões por ano. Lo-
go, neste ano, essas despesas da 
União devem crescer R$ 40,1 bi-
lhões na comparação com 2021 
apenas pela correção do piso.

Prova de vida

Neste ano, o governo vol-
tou a exigir, após três meses de 

suspensão, que os segurados do 
INSS façam a chamada prova de 
vida para continuar recebendo 
os benefícios. 

A prova de vida deve ser feita 
junto ao banco pelo qual o segu-
rado recebe os benefícios. É pos-
sível cumprir a exigência nos cai-
xas eletrônicos da instituição, e 
alguns bancos oferecem, ainda, 
a possibilidade de que a atualiza-
ção seja feita por meio de internet 

banking ou por meio de aplicati-
vo. Idosos com idade superior a 80 
anos ou com problemas de loco-
moção podem pedir visita em do-
micílio. Nesse caso, a solicitação 
deve ser feita pelo telefone 135 ou 
pelo aplicativo Meu INSS.

O INSS informa que a não rea-
lização da prova de vida, a partir 
de fevereiro, pode implicar o can-
celamento dos benefícios, mas is-
so não ocorre de imediato. Numa 

primeira etapa, o benefício pode 
ser suspenso, mas o segurado te-
rá três meses para regularizar o 
cadastro, o que também pode ser 
feito junto à instituição financei-
ra responsável pelos pagamentos.

Passado esse prazo, o bene-
fício pode sere cancelado. Mas, 
mesmo nesse caso,   o segurado 
ainda tem a possibilidade de res-
taurar os pagamentos, mas pre-
cisará fazer isso no INSS.

Pagamentos com reajuste começarão a ser feitos no próximo dia 25, seguindo o calendário fixado pela Previdência
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Mordida do Leão vai aumentar devido à falta de correção da tabela do IR: defasagem chega a 134,52%, segundo o Sindifisco
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 O salário mínimo de R$ 1.212 
fixado para 2022 não repõe a 
inflação do ano passado. O 
Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), indicador 
que corrige o mínimo, regis-
trou alta de 10,16% em 2021, 
segundo dado divulgado on-
tem pelo IBGE — ante reajuste 
de 10,02% dado pelo governo 
para o mínimo.

Isso significa que a alta no pi-
so não repõe o poder de compra 
como determinado pela Consti-
tuição. Para isso, o piso deveria 
ter subido a R$ 1.213. O Ministé-
rio da Economia informou que a 
diferença vai ser incluída no piso 
do ano que vem.

No ano passado, o salário mí-
nimo também foi estipulado 
abaixo da inflação do ano an-
terior. Ao decidir por R$ 1.212 
neste ano, o governo incorpo-
rou R$ 1,62 referente à inflação 
maior de 2020 que não havia si-
do contabilizada no valor de 
R$ 1.100 que vigorou no ano pas-
sado. Deixar a diferença para o 
ano seguinte é permitido por lei.

Em 2020, porém, o governo 
mudou o salário no próprio ano, 
depois da divulgação do INPC. 
Em janeiro, vigorou R$ 998. A 
partir de fevereiro, passou a ser 
de R$ 1.045. A política de valori-
zação do mínimo, com reajustes 
pelo índice de preços e pela va-
riação do Produto Interno Bruto 
(PIB), vigorou entre 2011 e 2019, 
mas nem sempre o mínimo su-
biu acima da inflação.

Perda para o 
salário mínimo

Além de enfrentar a alta ge-
neralizada de preços por cau-
sa da inflação que não dá tré-
gua, os brasileiros pagam cada 
vez mais Imposto de Renda. Is-
so ocorre porque o governo não 
corrige adequadamente a tabela 
do IR. Conforme dados do  Sindi-
cato Nacional dos Auditores-Fis-
cais da Receita Federal do Brasil 
(Sindifisco Nacional), a defasa-
gem média acumulada chega a 
134,52%, considerando os rea-
justes e os resíduos inflacioná-
rios desde 1996 até 2021.

Para os trabalhadores que con-
tribuem com até 7,5% da renda 
mensal, o resíduo acumulado de 
janeiro de 1996 até dezembro de 
2021 é de 134,52%. Já as pessoas 
que ganham mais e contribuem 
com a taxa máxima do Imposto 
de Renda Pessoa Física (IRPF), 
de 27,5%, o percentual, até de-
zembro passado, chegou a 137%.

Os dados foram divulgados 
ontem pelo Sindifisco, conside-
rando a variação de 10,06% no 
Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) acumulado no ano 
passado e que foi anunciado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE). Em dezem-
bro de 2020, a defasagem era de 
113,09%. De acordo com o Sin-
difisco, o valor do limite de isen-
ção deveria ser de R$ 4.465,21, 
em vez dos R$ 1.903,98 atuais, 
se a tabela do IR fosse corrigida.

O último reajuste da tabela do 
Imposto de Renda ocorreu em 
2015, no governo Dilma Rous-
seff (PT). Por meio da Medida 
Provisória nº 670, de março da-
quele ano, e que foi convertida 
na Lei 13.149/2015, o governo 
concedeu um reajuste médio de 
5,60% nos valores da tabela. O li-
mite de isenção foi corrigido em 
6,5%, para R$ 1.903,98, que está 
em vigor até hoje e continuará 
para quem fizer a declaração do 
IRPF neste ano.

A correção da tabela do IR foi 
uma das principais promessas 
descumpridas pelo presidente 
Jair Bolsonaro (PL). Durante a 
campanha eleitoral de 2018, ele 
prometeu isentar do IRPF quem 
ganhasse até R$ 5 mil por mês. 
Projeto de lei enviado pela equi-
pe econômica ao Congresso, no 

Contribuinte paga mais 
Imposto de Renda

Depois de o presidente 
Jair Bolsonaro (PL) ter ve-
tado o Refis para microem-
preendedores individuais 
(MEI) e empresas do Sim-
ples Nacional, o Ministério 
da Economia divulgou infor-
mações sobre um novo pro-
grama de renegociação de dí-
vidas tributárias para esses 
grupos, que consiste em duas 
medidas, publicadas ontem 
em edição extraordinária do 
Diário Oficial da União.

São elas o Programa de Regu-
larização do Simples Nacional e 
o Transação do Contencioso de 
Pequeno Valor, ambos de res-
ponsabilidade da Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). A primeira permite a 
microempreendedores indivi-
duais (MEI), microempresas 
(ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP) que optaram pelo 
Simples Nacional ter melhores 
condições de desconto e par-
celamento.

As empresas que entrarem 
no programa poderão dar uma 
entrada de 1% do valor total do 
débito, que pode ser dividido 
em até oito meses. O restante 
da dívida pode ser parcelado 
em até 137 vezes, com parcelas 
mínimas de R$ 25 e descontos 
que podem chegar a até 100% 
das multas, juros e encargos le-
gais. Os descontos devem se li-
mitar, segundo o Ministério da 
Economia, a 70% do valor total 
do débito e serão calculados 

com base na capacidade de pa-
gamento de cada empresa. 

Já no caso da Transação do 
Contencioso de Pequeno Va-
lor, os empresários que aderi-
rem terão diversas opções de pa-
gamento da dívida com condi-
ções especiais de parcelamento 

e descontos. A entrada também 
será de 1% do total da dívida, 
que pode ser parcelada em três 
vezes. Já o restante pode ser di-
vidido em 9, 27, 47 ou 57 meses, 
com descontos que variam de 
50 a 35%, de acordo com o pra-
zo escolhido. Quanto menor o 
prazo, maior o desconto.

Para aderir ao edital, a dívida 
inscrita deve ser menor ou igual 
a R$ 72.720 — o equivalente a 
60 salários mínimos. As parce-
las nessa modalidade começam 
em R$ 100, e a adesão não de-
pende da capacidade de paga-
mento do contribuinte. As me-
didas valem apenas para quem 
tem débitos inscritos na Dívida 
Ativa da União, o que represen-
ta um total de 1,8 milhão de em-
presas. Desse total, 160 mil são 

microempreendedores indivi-
duais. O valor total das dívidas 
do Simples Nacional ultrapassa 
os R$ 137 bilhões.

As negociações serão feitas 
unicamente pelo formato di-
gital, por meio do portal Re-
gularize (regularize.pgfn.gov.
br), da PGFN. Lá, é possível ter 
acesso aos serviços por meio 
do login gov.br, do governo fe-
deral, ou entrar com um novo 
cadastro. O processo pode ser 
feito por meio de senha, cer-
tificado digital ou através do 
portal e-CAC da Receita Fede-
ral. No portal, também é pos-
sível, emitir certidão de regu-
laridade fiscal, regularidade 
do FGTS e consultar a lista de 
devedores da União.

O projeto que previa a 

renegociação de débitos tri-
butários para MEIs e empre-
sas do Simples foi vetado na 
semana passada pelo presi-
dente Jair Bolsonaro (PL), que 
justificou que havia um risco 
de violação da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, da Lei de Di-
retrizes Orçamentárias (LDO) 
e da Constituição. A situação 
criou uma dor de cabeça pa-
ra o Ministério da Economia. 
Na segunda-feira, o presiden-
te chegou a prometer uma “so-
lução parcial” para o problema 
após se reunir com o ministro 
da Economia, Paulo Guedes. 
O veto do mandatário ainda 
pode ser derrubado pelo Con-
gresso, após análise de parla-
mentares na volta do recesso 
do Legislativo, em fevereiro. 
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Governo lança programa para parcelar dívidas tributárias

REFIS

ano passado, no entanto, previa 
que a faixa de isenção seria cor-
rigida em 31%, passando para de 
R$ 1.903,98 para R$ 2.500. A pro-
posta, que incluía a taxação de 
dividendos, avançou na Câmara 
dos Deputados, mas está travada 
no Senado Federal.

Considerando o valor do salá-
rio mínimo pago no ano passado, 
de R$ 1.100, a relação entre o li-
mite de isenção e o piso salarial 
é de 1,73, para quem for fazer a 
declaração do Imposto de Renda 
neste ano. E, se não houver cor-
reção da tabela para o próximo 

ano, ficarão isentos apenas os 
contribuintes com rendimento 
de apenas 1,57 vezes o salário 
mínimo. O cálculo leva em con-
sideração o piso salarial de 2022, 
de R$ 1.212.

Conforme dados do Sindifis-
co, em 1996, eram isentos do 

Imposto de Renda todos os que 
ganhavam nove salários míni-
mos. A entidade estima que, se 
o reajuste integral da tabela fos-
se aplicado, 12 milhões de decla-
rantes estariam na faixa de isen-
ção, totalizando 23,2 milhões de 
pessoas. (RH)
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Número máximo de 

parcelas em que poderão 
ser quitadas as dívidas 
tributárias de pequenos 

negócios 


